
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Referência: Processo Administrativo 026.2024 – Inexigibilidade de Licitação.  

Objeto: contratação de um palestrante para ministrar palestra com tema - 

"Instrumentalidade, Dimensões da Prática Profissional e a Interface com os Espaços 

Ocupacionais do Serviço Social". 

 

Com base nos documentos constantes nos autos do processo e de acordo com justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, RATIFICO a situação de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no artigo 74, III, alínea “f” da 

Lei 14.133/2021, e AUTORIZO a contratação da palestrante Maria Salete da Silva, no 

valor total de R$ 596,80 (quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centavos). 

Encaminhe-se à Assessoria Contábil para emissão de Nota de Empenho. 

 

Dotação: 6.2.2.1.1.01.04.04.042 Serviços de Palestrantes 

Centro de Custo: 02.19 Interiorização das Ações dos NUCRESS 

 

 

Florianópolis, 31 de setembro de 2024. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Cheyenne Vieira Marques 

Presidente  
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